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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 002/2022

AVISO DE LICITAÇÃO
ÓRGÃO REQUISITANTE: CHEFIA DE GABINETE
TIPO: MELHOR OFERTA MENSAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2466/2021
DATA DA ABERTURA: 26 de setembro de 2022 - segunda-feira - 10:00hrs
VALOR ESTIMADO MENSAL: R$ 16.952,39
OBJETO: INSTALAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO ECONÔMICA DE
ATIVIDADE DE POSTO DE SERVIÇO PARA A VENDA DE COMBUSTÍVEIS
AUTOMOTIVOS E ATIVIDADES AFINS NO IMÓVEL, LOCALIZADO NA
AVENIDA LEONEL DE MOURA BRIZOLA (ANTIGA DOM PEDRO I), S/N,
ONDE SE ASSENTA ATUALMENTE, O AUTO POSTO RODOLAGOS NO
MUNICIPIO DE ARRAIAL DO CABO- RJ
RETIRADA DO EDITAL: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da
Prefeitura (www.arraial.rj.gov.br), podendo, também, ser retirado na sede da
Prefeitura de Arraial do Cabo, na Avenida Liberdade nº 50 Centro, Arraial do
Cabo, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de CNPJ da firma, um
pen-drive. Maiores informações serão prestadas pelo tel. (022) 2622-1650.
Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para ciência de
demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do
desenvolvimento da licitação.

Arraial do Cabo, 23 de agosto de 2022.
DIOGO DOS SANTOS DE MORAIS

PRESIDENTE CPL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 003/2022

AVISO DE LICITAÇÃO
ÓRGÃO REQUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3272/2022
DATA DA ABERTURA: 28 de setembro de 2022 - quarta-feira - 10:00hrs
VALOR ESTIMADO MENSAL: R$ 2.853.975,26
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA RETOMADA DA CONSTRUÇÃO
DO CENTRO CULTURAL MANOEL CAMARGO.
RETIRADA DO EDITAL: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da
Prefeitura (www.arraial.rj.gov.br), podendo, também, ser retirado na sede da
Prefeitura de Arraial do Cabo, na Avenida Liberdade nº 50 Centro, Arraial do
Cabo, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de CNPJ da firma, um
pen-drive. Maiores informações serão prestadas pelo tel. (022) 2622-1650.
Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para ciência de
demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do
desenvolvimento da licitação.

Arraial do Cabo, 23 de agosto de 2022.

DIOGO DOS SANTOS DE MORAIS
PRESIDENTE CPL

ERRATA - TERMO DE CONTRATO Nº 192/2022

Onde se lê:
“PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente contrato terá vigência de
12 (doze) meses, a contar a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado
nos termos do Art 57 da Lei 8666/93”
Leia-se:
“PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente contrato terá vigência de
03 (três) meses, a contar a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado
nos termos do Art 57 da Lei 8666/93”

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL Nº 3.714/2022

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL N. º 2.432, DE 12 DE AGOSTO DE 2022,
QUE DISPÕE ACERCA DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO
PAGO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO, NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal; e considerando o disposto na Lei Municipal n° 2.432/2022,
DECRETA: 
Art. 1º - Este Decreto regulamenta as disposições contidas na Lei Municipal
n. º 2.432, de 12 de agosto de 2022, que autorizam a Prefeitura Municipal a
instituir, mediante contrato de concessão, dentro do perímetro urbano, o
estacionamento rotativo pago para veículos automotores, nas áreas, vias e
logradouros do Município de Arraial do Cabo, por tempo limitado, e dá outras
providências.
CONCEITO DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO 
Art. 2º - O sistema de estacionamento rotativo pago consiste na utilização
onerosa de áreas, vias e logradouros públicos para o estacionamento de
veículos, mediante o pagamento de tarifa, em locais permitidos e durante
período determinado, onde a execução e a operacionalização do sistema será
executada por Concessionária, através de processo de concessão pública. 
§ 1º - As vagas devem ser identificadas pela sinalização vertical e horizontal,
onde a operação do sistema de estacionamento rotativo público será por uso
de ferramentas tecnológicas, com operações de gestão integradas e
simultâneas em tempo real, através do uso de equipamentos eletrônicos e
aplicativos, para venda de tíquetes, fiscalização e gestão, apoiados
conjuntamente pelas plataformas da telefonia celular e da internet. 
§ 2º -A operação de compra pelo usuário, de cartões  e/ou  créditos
eletrônicos de horas de estacionamento, deverá ser ofertada e disponibilizada
através de equipamentos multivagas, instalados nas ruas do Município  e/ou 
por equipamentos eletrônicos em pontos de venda, preferencialmente
instalados nos estabelecimentos comerciais  e  de serviço do Município
chamados de Postos de Venda Autorizados  e/ou  disponibilizados ainda 
através de agentes  Monitores da Concessionária distribuídos no sistema;
§ 2º - Será ainda disponibilizado aos usuários pela concessionária a
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possibilidade de baixar gratuitamente aplicações para IOS e ANDROID, onde
será possível a aquisição dos tíquetes de estacionamento virtual; 
Art. 3º - O Estacionamento Rotativo de Arraial de Cabo será monitorado por
prepostos (monitores) da Concessionária, devidamente uniformizados,
treinados e habilitados para essa atividade, com apoio dos Agentes de
Trânsito do Município para fiscalizar e deverá ser realizada por equipamentos
eletrônicos denominados – Equipamentos Portáteis de Registro e Controle,
que permitem o acesso online sobre a situação do veículo  no sistema e com
a capacidade de emitir avisos através de impressora portátil e, ainda, por
sistema automatizado móvel de vídeo monitoramento, embarcado em veículo
automotor da concessionária,  através de software de reconhecimento da
placa do veículo e consulta online no sistema centralizado. 
Art. 4º - A Concessionária deverá sem ônus para o Município, fornecer,
instalar, conservar e substituir os equipamentos atribuídos ao sistema para
execução na prestação do serviço, também conservar a sinalização viária
regulamentadora do estacionamento, necessárias à operação da concessão. 
Parágrafo único: Os locais designados para funcionamento do
Estacionamento Rotativo Pago ou gratuito de Arraial do Cabo deverão ser
identificados com as placas de estacionamento regulamentado, definidas no
Código de Trânsito Brasileiro, acrescidas das informações complementares
relacionadas com as condições de estacionamento, tempo permitido e zonas,
colocadas em placas adicionais abaixo do sinal de regulamentação, ou a este
incorporadas, formando uma só placa, conforme normas e especificações do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. 
DOS PRAZOS
Art. 5º - O prazo de concessão para a gestão das áreas de estacionamento
rotativo será de 10 (dez) anos, podendo o contrato ser prorrogado uma única
vez por igual período.
Parágrafo único: A operação do Estacionamento Rotativo Pago somente
poderá ter início, após estar devidamente implantada a sinalização vertical e
horizontal, e após a divulgação da campanha educativa e orientativa com no
mínimo 15(quinze) dias de antecedência ao início da vigência da cobrança. 
LOGRADOUROS E ZONAS DE OPERAÇÃO
Art. 6º O Estacionamento Rotativo é distribuído em áreas ou zonas, sendo
abaixo denominadas, cada qual com sua característica de operação.
I – Orlas de Praias:
Avenida Alfredo Dante Fassini, entre a Rua José Pinto de Macedo e Prainha;
Avenida Dorilo Vasconcelos, entre a Avenida Alfredo Dante Fassini e Rua
Projetada E;
Avenida Dr. Hermes Barcelos, entre a Travessa Arthur Bernardes e Rua
Epitácio Pessoa;
Rua da Prainha, entre a Rua Gediel Gonçalves Marinho e Avenida Alfredo
Dante Fassini;
Rua Epitácio Pessoa, entre a Avenida Dr. Hermes Barcelos e Avenida Getulio
Vargas;
Rua Gediel Gonçalves Marinho, entre a Rua da Prainha e Rua José Pinto de
Macedo;
Rua Jaime Vignoli, toda extensão;
Rua José Francisco, entre a Rua do Sol e Rua Epitácio Pessoa;
Rua José Pinto de Macedo, entre a Avenida Alfredo Dante Fassini e Rua
Projetada E;
Rua Miguel Ângelo, toda extensão;

Rua Pastor Admardo Machado, entre a Rod. Gen. Bruno Martins e Rua José
Pinto de Macedo;
Rua Pescador Seu Áureo, entre a Avenida Dr. Hermes Barcelos e Rua Jaime
Vignoli;
Rua Projetada E, entre a Rod. Gen. Bruno Martins e Rua José Pinto de
Macedo;
Rua Rebeche, entre o Acesso Parque Natural da Restinga da Massambaba e
Rua Dr. Hermes Barcelos;
Travessa Antônio Francisco dos Santos, entre a Avenida Dr. Hermes
Barcelos e Rua Jaime Vignoli;
Travessa Princesa Isabel, toda extensão;
Alameda das Casuarinas, entre Rua Timbuíbas e Alameda Rio de Janeiro;
Rua da Restinga, via de acesso praia do pontal;
Rua Timbuíbas, entre acesso Alameda Rio de Janeiro e Alameda das
Casuarinas.
II – Marina dos Pescadores
Avenida da Liberdade, entre a Rua Bernardo Lens e Rua Kioto;
Avenida Luís Corrêa, entre a Rua Santa Cruz e Rua Kioto;
Avenida Roberto Silveira, entre a Rua Ezer Teixeira de Melo e Avenida Luís
Corrêa;
Rua Bernardo Lens, entre a Avenida da Liberdade e Rua Roberto Silveira;
Rua Carlos Calixto, entre a Rua George Washington e Avenida da Liberdade;
Rua Clovis Monteiro, entre a Rua Ezer Teixeira de Melo e Avenida Luís
Corrêa;
Rua Kioto, entre a Rua George Washington e Avenida da Liberdade;
Rua Profª. Jurema Manhard, entre a Rua George Washington e Avenida da
Liberdade;
Travessa Luís Corrêa, toda extensão;
III – Mirante:
Rodovia General Bruno Martins, estacionamento mirante;
IV – Pontal do Atalaia:
Rua Pontal do Atalaia, Setor 03;
Rua Pontal do Atalaia, Setor 02;
Rua Pontal do Atalaia, entre a Término do Setor 02 e início do Setor 01;
Rua Pontal do Atalaia, Setor 01;
V – Distrito Praia Grande:
Rua José Francisco, entre a Rua Vilas Bôas e Rua do Sol;
Rua Marcílio Dias, entre a Rua Nazaret Francisco e Rua José Francisco;
Rua Nazaret Francisco, entre a Rua Marcílio Dias e Rua Quincas Borba;
Rua Pastor Paulo Manhard, entre a Rua José Francisco e Avenida Getúlio
Vargas;
Rua Pedro Alvares Cabral, entre a Rua Nazaret Francisco e Rua José
Francisco;
Rua Pedro Isaac Bonfim, entre a Rua José Francisco e Avenida Getúlio
Vargas;
Rua Quincas Borba, entre a Rua José Francisco e Avenida Getúlio Vargas;
Travessa Quincas Borba, toda extensão;
VI – Área Centro - Comercial:
Avenida da Liberdade, entre a Rua Benjamin Constant e Rua Joaquim de
Deus;
Avenida Getúlio Vargas, entre a Avenida Gov. Leonel de Moura Brizola e Rua
Antônio Souza Teixeira;
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Avenida Gov. Leonel de Moura Brizola, entre a Rua José Pinto de Macedo e
Travessa José Cipriano;
Avenida Roberto Silveira, entre a Avenida da Liberdade e Rua Duque de
Caxias;
Praça Castelo Branco, entre a Avenida Gov. Leonel de Moura Brizola e Rua
Manoel Duarte;
Praça Castelo Branco, entre a Avenida Gov. Leonel de Moura Brizola e Rua
Padre José de Anchieta;
Praça da Independência, entre a Rua Dom Pedro I e Avenida Gov. Leonel de
Moura Brizola;
Rua Afonso Pena, entre a Rua Campos Sales e Avenida Gov. Leonel de
Moura Brizola;
Rua Benjamin Constant, entre a Avenida Gov. Leonel de Moura Brizola e
Avenida da Liberdade;
Rua Campos Sales, entre a Avenida Getúlio Vargas e Rua Afonso Pena;
Rua Carlos Aguiar, entre a Avenida Gov. Leonel de Moura Brizola e Avenida
Luís Corrêa;
Rua Carlos Gomes, entre a Rua São Francisco de Assis e Avenida da
Liberdade;
Rua Damião Teixeira, entre a Avenida Gov. Leonel de Moura Brizola e Rua
Joaquim Martins Fialho;
Rua Ezer Teixeira de Melo, entre a Rua Duque de Caxias e Rua Joaquim
Martins Fialho;
Rua Joaquim Martins Fialho, entre a Rua Ezer Teixeira de Melo e Rua
Rodrigues Alves;
Rua José de Alencar, entre a Avenida da Liberdade e Rua Marechal Hermes
da Fonseca;
Rua Machado de Assis, entre a Rua Castro Alves e Avenida Getúlio Vargas;
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, entre a Rua José de Alencar e Avenida
Gov. Leonel de Moura Brizola;
Rua Nilo Peçanha, entre a Rua Carlos Aguiar e Rua Santa Cruz;
Rua Osvaldo Cruz, entre a Rua Nereu Ramos e Avenida Getúlio Vargas;
Rua Padre José de Anchieta, entre a Rua Benjamin Constant e Rodrigues
Alves;
Rua Rodrigues Alves, entre a Rua Padre José de Anchieta e Rua Vera Cruz;
Rua Rui Barbosa, entre a Rua Benjamin Constant e Avenida da Liberdade;
Rua Santa Cruz, entre a Rua Vera Cruz e Avenida Luís Corrêa;
Rua Washington Luís, entre a Avenida Getúlio Vargas e Rua Nereu Ramos;
Travessa Castro Alves, entre a Avenida Getúlio Vargas e Rua Castro Alves;
Travessa Damasceno Barreto, entre a Avenida Gov. Leonel de Moura Brizola
e Rua Vera Cruz;
Travessa José Pinto de Macedo, entre a Praça Ana Maria dos Remédios e
Avenida Gov. Leonel de Moura Brizola;
Travessa Pio XII, toda extensão;
VI – Área Centro – Residencial:
Alça José Pinto de Macedo, toda extensão;
Avenida Getúlio Vargas, entre a Rua Pedro Isaac Bonfim e Rua Marcílio Dias;
Avenida Santos Dumont, entre a Rua Damião Teixeira e Rua Joaquim Martins
Fialho;
Praça Castro Alves, toda extensão;
Praça Tiradentes, entre a Rua Campos Sales e Rua Osvaldo Cruz;
Rua Abiud Alves de Andrade, entre a Rua Machado de Assis e Rua Antônio

Souza Teixeira;
Rua Adeodato de Macedo, entre a Rua Arthur Bernardes e Rua Martins
Afonso;
Rua Almirante Tamandaré, entre a Rua Getúlio Vargas e Rua George
Washington;
Rua Américo Vespúcio, entre a Avenida da Liberdade e Rua Carlos Gomes;
Rua Antônio Wenceslau da Cunha, entre a Avenida da Liberdade e Rua Ezer
Teixeira de Melo;
Rua Aprígio Martins, entre a Rua Duque de Caxias e Rua Santos Dumont;
Rua Arthur Bernardes, entre a Rua Adeodato de Macedo e Travessa Arthur
Bernardes;
Rua Benjamin Constant, entre a Avenida da Liberdade e Avenida Roberto
Silveira;
Rua Bento Pereira, entre a Avenida da Liberdade e Rua Duque de Caxias;

Rua Bernadino Viana, entre a Avenida Getúlio Vargas e Rua Carlos Gomes;
Rua Carlos Gomes, entre a Rua Abiud Alves de Andrade e Rua São
Francisco de Assis;
Rua Castro Alves, entre a Rua Washington Luís e Rua Machado de Assis;
Rua Cecílio Barros, entre a Avenida da Liberdade e Rua Duque de Caxias;
Rua Dallas, entre a Rua Monte Castelo e Rua Vicente Celestino;
Rua Damião Teixeira, entre a Rua Joaquim Martins Fialho e Rua Édna
Teixeira de Mello Fialho;
Rua Delfim Moreira, entre a Rua José de Alencar e Rua Osvaldo Cruz;
Rua Dom Manuel, entre a Rua Almirante Tamandaré e Avenida da Liberdade;
Rua Duque de Caxias, entre a Rua Benjamin Constant e Rua Bernardo Lens;
Rua Édna Teixeira de Mello Fialho, entre a Rua Benjamin Constant e Rua
Ezer Teixeira de Melo;
Rua Ezer Teixeira de Melo, entre a Avenida da Liberdade e Rua Duque de
Caxias;
Rua Fernando Lee, entre a Avenida Getúlio Vargas e Rua José Francisco;
Rua Fernando Melo, entre a Rua George Washington e Avenida da
Liberdade;
Rua Frei Caneca, entre a Rua George Washington e Avenida da Liberdade;
Rua George Washington, entre a Rua São Francisco de Assis e Rua Kioto;
Rua Joaquim de Deus, entre a Rua São Francisco de Assis e Rua Kioto;
Rua Joaquim de Deus, entre a Rua George Washington e Avenida da
Liberdade;
Rua Joaquim Nabuco, toda extensão;
Rua José Pinto de Macedo, entre a Rua Projetada E e Travessa Antônio
Borges Pinheiro;
Rua José Pinto de Macedo, entre a Travessa João José de Andrade e
Avenida Gov. Leonel de Moura Brizola;
Rua Júlio de Macedo, entre a Rua José Francisco e Avenida Getúlio Vargas;
Rua Machado de Assis, entre a Rua Marechal Hermes da Fonseca e Rua
Castro Alves;
Rua Manoel Duarte, entre a Rua Vera Cruz e Avenida Gov. Leonel de Moura
Brizola;
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, Rua Sem Saída;
Rua Marechal Hermes da Fonseca, entre a Rua José de Alencar e Rua
Machado de Assis;
Rua Martins Afonso, entre a Travessa Venceslau Brás e Rua Dom Pedro I;
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Rua Monte Castelo, entre a Avenida Getúlio Vargas e Rua Dallas;
Rua Nereu Ramos, entre a Rua Osvaldo Cruz e Rua Washington Luís;
Rua Olívia Coelho Vidal, entre a Rua Washington Luís e Rua Osvaldo Cruz;
Rua Osvaldo Cruz, entre a Rua Marechal Deodoro da Fonseca e Avenida
Getúlio Vargas;
Rua Padre Anchieta, entre a Rua São Francisco de Assis e Rua Dom Manuel;
Rua Pastor Paulo Manhard, entre a Avenida Getúlio Vargas e Rua Bernadino
Viana;
Rua Pedro Alvares Cabral, entre a Avenida Getúlio Vargas e Rua José
Francisco;
Rua Pedro Simas, entre a Rua George Washington e Avenida da Liberdade;
Rua Prudente de Moraes, entre a Rua Padre José de Anchieta e Rua
Joaquim Nabuco;
Rua São Francisco de Assis, entre a Rua Carlos Gomes e Rua Almirante
Tamandaré;
Rua Vera Cruz, entre a Rua Manoel Duarte e Rua Santa Cruz;
Rua Vila Lobos, entre a Rua Frei Caneca e Rua Francisco José;
Rua Washington Luís, entre a Rua Nereu Ramos e Rua Marechal Hermes da
Fonseca;
Rua Wenceslau Braz, entre a Travessa Vereador Simas e Travessa
Venceslau Brás;
Travessa Arthur Bernardes, entre a Avenida Dr. Hermes Barcelos e Rua
Wenceslau Braz;
Travessa Bernadino Viana, entre a Rua Bernadino Viana e Rua Pastor Paulo
Manhard;
Travessa Castro Alves, entre a Rua Wenceslau Braz e Avenida Getúlio
Vargas;
Travessa Fernando Lee, entre a Rua Fernando Lee e Rua Pastor Paulo
Manhard;
Travessa José Cipriano, entre a Avenida Gov. Leonel de Moura Brizola e Rua
Vera Cruz;
Travessa José Pinto de Macedo, entre a Rua José Pinto de Macedo e Praça
Ana Maria dos Remédios;
Travessa José Praxedes, toda extensão;
Travessa Martins Afonso, entre a Rua Martins Afonso e Avenida Gov. Leonel
de Moura Brizola;
Parágrafo único - A critério da Municipalidade, atendendo às necessidades
técnicas, conveniência e oportunidade para eficiência do Sistema, poderá o
mesmo sofrer acréscimos ou reduções de áreas, vias e logradouros.
HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO
Art. 7º - Fica estabelecida os dias e horários de funcionamento do sistema de
estacionamento rotativo pago conforme definições de alta e baixa temporada,
conforme abaixo:

Zona Período de Funcionamento Baixa Temporada Alta Temporada

Centro Segunda a Domingo 08:00 - 19:00 08:00 - 00:00

Orlas de Praias Segunda a Domingo 08:00 - 19:00 08:00 - 00:00

Marina dos Pescadores Segunda a Domingo 08:00 - 19:00 08:00 - 00:00

Mirante Segunda a Domingo 06:00 - 18:00 06:00 - 18:00

Pontal do Atalaia Segunda a Domingo 06:00 - 18:00 06:00 - 19:00

Distrito Praia Grande Segunda a Domingo 08:00 - 19:00 08:00 - 00:00

Área Residencial Segunda a Domingo 08:00 - 19:00 08:00 - 00:00

 § 1.º - Será considerado alta temporada o período compreendido entre 01 de
dezembro e com término em 31 de março, e sendo a baixa temporada o
período compreendido entre 01 de abril e com término em 30 de novembro.
§ 2.º - Em datas especiais e/ou datas comemorativas, o horário normal
poderá ser ampliado por meio de portaria ou resolução do Poder
Concedente. 
Art. 8º - As atividades de carga e descarga, de segunda-feira a domingo das
08:00 às 18:00 horas, com a utilização de veículos cujo peso bruto total acima
de 3.500 kg somente serão permitidas em vagas exclusivas para este fim, e
obediência ao período máximo de permanência de 60 minutos. 
REGRAS DE UTILIZAÇÃO DAS VAGAS DE MOTOCICLETAS, IDOSO,
PCD E VAGA RÁPIDA 
Art. 9º - As motocicletas, motonetas e ciclomotores deverão estacionar em
vagas destinadas a motocicletas e terão locais previamente estabelecidos,
ficando expressamente proibido o seu estacionamento fora daqueles locais. 
Art. 10º - Fica reservado o percentual mínimo de 5 % (cinco por cento) do
total das vagas existentes dentro do perímetro delimitado para o sistema de
estacionamento rotativo aos idosos e de 2% (dois por cento) aos deficientes
físicos (PCD), ambos se preservam o direito se estiver conduzindo ou sendo
conduzidos, devendo as vagas serem sinalizadas horizontal e verticalmente.
Parágrafo único - A utilização das vagas especialmente destinadas para
veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência, com dificuldade
de locomoção ou para idosos, não isenta o usuário de respeitar as demais
regras estatuídas neste regulamento para o estacionamento, em especial a
observância do prazo máximo de permanência do veículo na vaga. 
Art. 11º - A área de estacionamento de curta duração é a parte da via
sinalizada para estacionamento não pago (Vagas Rápidas), em período de
tempo determinado e regulamentado de até 15 minutos, conforme sinalização
específica para este fim, de acordo com a Resolução nº 302 do Conselho
Nacional de Trânsito. Em caso de descumprimento das obrigações
especificadas neste artigo, fica o condutor sujeito aos termos do artigo 13º
deste Decreto. 
DO TEMPO MÁXIMO DE PERMANENCIA NA MESMA VAGA
Art. 12º - O prazo máximo de estacionamento na mesma vaga será
regulamentado pela sinalização vertical e seguirá conforme abaixo: 

Zona Tempo máx. Permanência

Centro Período de 6 horas

Orlas de Praias Período de 12 (doze) horas

Marina dos Pescadores Período de 12 (doze) horas

Mirante Período de 30 minutos
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Pontal do Atalaia Período de 12 (doze) horas

Distrito Praia Grande Período de 12 (doze) horas

Área Residencial Período 6 horas

 DAS PENALIDADES PREVISTAS 
Art. 13º – Será considerado sujeito à aplicação de Autos de Infração e demais
penalidades e medidas administrativas previstas no Código de Trânsito
Brasileiro (Lei nº 9503 de 23 de setembro de 1997 e por este Decreto, o
veículo que:
I – Não efetuar pagamento da Tarifa;
II – Possuir, no mínimo, 3 (três) tarifas de Pós Uso inadimplentes;
III – Exceder o período máximo de estacionamento contínuo permitido, na
mesma vaga, respectivamente ao tipo de vaga e zona de estacionamento;
IV – Carro na vaga de moto e/ou moto na vaga de carro, de acordo com a
sinalização vertical e horizontal ou ainda em qualquer outra vaga
regulamentada neste decreto;
V – Realização de carga e descarga em desacordo com a sinalização de
regulamentação e fora das vagas destinadas a esse fim;
VI – Estacionamento do veículo fora das delimitações individuais da vaga,
quando houver demarcação;
VII – Estacionar nas vagas exclusivas de idoso e de pessoas com deficiência,
sem o cartão de identificação emitido por órgãos competentes;
VIII – Estacionar nas vagas rápidas e exceder o limite máximo de
estacionamento permitido de acordo com a sinalização viária vertical.
§1º – A permanência do condutor ou outra pessoa no interior do veículo não
desobriga do pagamento pelo uso da vaga;
§2º – As despesas de remoção e guarda dos veículos correrão por conta,
única e exclusivamente, dos proprietários dos veículos;
§3° – Estarão os veículos sujeitos, ainda, à aplicação de Autos de Infração e
demais penalidades e medidas administrativas, previstas no Código de
Trânsito Brasileiro (Lei n° 9503, de 23 de setembro de 1997), lavrados pelos
agentes da autoridade de trânsito, onde as informações serão aferidas in loco
ou obtidas via sistema eletrônico de monitoramento (art. 280 do CTB e
Resolução 115/2017 do CETRAN/RS), com câmeras com leitura de
automática de placas (OCR). 
DA TOLERÂNCIA E TARIFA DE PÓS USO 
Art. 14º – A operação do Estacionamento Rotativo Pago, deverá gerar ao
usuário 10 (dez) minutos de TOLERÂNCIA, pela exclusiva finalidade de
prover conveniência ao mesmo, para adquirir o tíquete de estacionamento,
nos postos de venda autorizado na rede do comércio e de serviço do
Município ou Equipamento emissor de tíquete Eletrônico;
§1º – Caso o Usuário não adquira o seu tíquete avulso de estacionamento ou
não ative o seu crédito pré-pago dentro dos 10 minutos de tolerância, a tarifa
de utilização será convertida automaticamente em “TARIFA DE PÓS USO”,
emitido pela monitoria da Concessionária.
§ 2º - A “TARIFA DE PÓS USO” emitida pela monitoria da Concessionária,
independem da afixação do referido instrumento nos veículos, desde que
detenham registros e históricos comprovados eletronicamente (foto/vídeo,
informações do ato, entre outras informações que auxiliem e evidenciem);
§ 3º - A reincidência do usuário que tiver 3 (três) ou mais tarifas de Pôs Uso

inadimplentes configura estacionamento irregular, momento que a
competência do concessionário cessa, passando a irregularidade ao Poder
Municipal.  
DAS REGRAS DE ISENÇÃO 
Art. 15º - Ficam dispensados do pagamento da tarifa de estacionamento
rotativo os seguintes usuários:
I - Os veículos oficiais de órgãos de imprensa da cidade;
II - Os veículos de empresas, ou de suas concessionárias, prestadoras de
serviço público como água, esgoto, luz, telefonia, correios, quando em
execução do serviço no espaço destinado ao estacionamento rotativo, sendo
que, NÃO GOZAM da isenção de pagamento de preço público as empresas
TERCEIRIZADAS prestadoras de serviços públicos.
III - Os veículos de transporte de passageiro (táxis e moto-táxi), quando
estacionados em seus respectivos pontos;
IV - Os veículos de transporte coletivo (ônibus e similares), quando
estacionados em seus pontos de parada;
V - Os veículos oficiais da União e dos Estados, bem como suas autarquias;
VI - Os veículos oficiais do Município, bem como suas autarquias, fundações,
ambulâncias, corpo de bombeiros, polícia civil, militar, rodoviária e de
segurança penitenciária; somente terão tal isenção se estacionados na Zona
Centro;
VII - Os veículos de transporte de Valores;
VIII – Os veículos licenciados no município de Arraial do Cabo, portadores de
cartão de identificação, visível no painel do veículo;
IX – Os veículos estacionados em vagas destinadas a idosos e PCD, com a
devido cartão de identificação;
X – As motocicletas e motonetas estacionadas em suas vagas específicas. 
DAS REGRAS DE CAÇAMBAS DE ENTULHOS E TAPUMES 
Art. 16º - Para a colocação de caçambas para entulhos junto aos locais de
estacionamento de veículos no sistema rotativo pago, deverão ser
observados os espaçamentos delimitadores de vagas (6 metros), ficando o
uso dos espaçamentos sujeito ao pagamento do preço público da tarifa diária
pelo tempo que permanecerem nos locais, devendo as empresas
responsáveis realizar o cadastramento junto ao Órgão Executivo Municipal de
Trânsito.
§ 1º – No caso de uso de vagas de estacionamento para a construção de
bretes para o trânsito de pedestres, em razão da existência de tapumes sobre
a calçada de passeio, sujeitará o construtor ao de tarifa diária, bem como, o
seu cadastramento junto a concessionária do estacionamento rotativo.
§ 2º – Exclui-se do pagamento do preço público, referidos nos parágrafos
antecedentes, as obras públicas, mesmo que realizadas de forma indireta. 
DAS TARIFAS 
Art. 17º - O uso do Estacionamento Rotativo ficará sujeito ao pagamento das
tarifas descritas nos parágrafos abaixo:
§1° – Os valores definidos para cada zona de utilização, será de: 

Zona Valor Estimado / Hora

Centro R$10,00 até 6 horas - Após R$ 3,00 a fração por hora

Orlas de Praias R$ 20,00 até 12 horas de permanência

Marina dos Pescadores R$ 20,00 até 12 horas de permanência

Mirante R$10,00 até 30 minutos permanência
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Pontal do Atalaia R$ 20,00 até 12 horas de permanência

Distrito Praia Grande R$ 20,00 até 12 horas de permanência

Área Residencial R$10,00 até 6 horas - Após R$ 3,00 a fração por hora

§2° – O valor da TARIFA DE PÓS USO, para os casos previstos neste
decreto, será de R$ 30,00 (trinta reais);
§3° – O valor da TARIFA DIÁRIA, para os casos específicos do art. 16º, § 1º
e § 2º deste decreto, será de R$ 20,00 (vinte reais);
§4° – A tarifa poderá ser reajustada, a cada 12 (doze) meses, levando-se em
conta o índice do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),
autorizado o arredondamento na forma da Resolução nº 886/66 do IBGE,
assim como acompanhado de planilha base de custos e despesas. 
DO REPASSE PARA O MUNICÍPIO 
Art. 18º - Fica estabelecido o repasse fixo ao Município, pela Concessionária
do sistema de estacionamento rotativo pago, de 8% (oito por cento) sobre o
faturamento bruto mensal da Concessionária. 
Art. 19º - A critério do Poder Público Municipal, poderá ser explorada a
publicidade nos tíquetes e equipamentos que forem utilizados na operação do
sistema,  e será devido ao município o percentual correspondente ao repasse
ofertado pela concessionária. 
DEMAIS CONSIDERAÇÕES 
Art. 20º - Ao Poder Público Municipal e à Concessionária não caberá
qualquer responsabilidade por acidentes, danos, furtos ou prejuízos de
qualquer natureza que os veículos dos usuários venham a sofrer nos locais
de estacionamento regulamentado, não sendo exigível da Concessionária a
manutenção de qualquer tipo de seguro contra esses eventos. 
Art. 21º - O Estacionamento Rotativo Pago não implica em guarda e vigilância
do veículo estacionado, mas tão somente a autorização de permanência do
veículo em local indicado durante período de tempo determinado, não
acarretando a obrigação de guardá-los ou vigiá-los, nem responsabilidade por
acidentes, furtos roubos ou dano de qualquer espécie. 
Art. 22º - A Gestão e aferição da receita de arrecadação deverá ser em
tempo real e imediata, apta à auditoria permanente por parte do poder
concedente, devendo a concessionária disponibilizar todas as ferramentas de
acesso online, provendo total transparência de toda a operação e
arrecadação financeira. 
Art. 23º - Todas as características técnicas e operacionais serão definidos no
processo licitatório de concessão pública, através de seu edital, projeto básico
e planilhas financeira.
Art. 24º - A isenção para veículos licenciados no município de Arraial do
Cabo, será concedida mediante cadastro para emissão de cartão específico,
devendo o proprietário do veículo apresentar o documento CRLV (certificado
de registro e licenciamento do veículo) no departamento responsável. Demais
procedimentos e modelos serão definidos por portaria específica do
município.
Art. 25º - Fica definido o prazo de concessão de até 10 (dez) anos,
renováveis por igual período, mediante interesse do poder concedente. 
Art. 26º - Compete ao COMTRANS a organização gerenciamento e
fiscalização objeto deste decreto.
Art. 27º - Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação, ficam
revogados os decretos anteriores e disposições em contrário. 

Arraial do Cabo, 22 de agosto de 2022.

MARCELO MAGNO FÉLIX DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 2.244/2022

O Prefeito Municipal no uso das atribuições que lhe confere o art. 250, inciso
II e,
Considerando o parecer da PROGEM a fl. 22/24 do Processo Administrativo
nº 386/2022,
RESOLVE:
CONCEDER, a servidora Lucilea Costa de Mendonça, Professor II A Ed.
Infantil Creche ao Pré II – N1 - do Quadro de Permanente de Pessoal do
Poder Executivo do Município de Arraial do Cabo, matrícula nº 32892,
Promoção Vertical, tendo seus efeitos a partir de 01/05/2022, na forma da
Lei nº 1.067, de 12 de janeiro de 1998.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 23 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.245/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições,
RESOLVE:
Exonerar a pedido, Rodolfo Baima Lucio da Silva da função de Auxiliar
Administrativo, matricula nº 32656 do quadro de servidores Estatutários
dessa Prefeitura, com efeito a partir de 23/05/2022, conforme manifestação
expressa no Processo Administrativo nº 3165/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 23 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.246/22

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo
250º, inciso II e o artigo 42º, inciso I da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com a Lei Municipal nº 768/92 em seu artigo 136, inciso IX, c/c
artigo 158,
RESOLVE:
Conceder ao servidor, João Batista Martins, Fiscal de Obras, matrícula nº
7948, admitido em 15/01/1996, Licença Prêmio no período de 90 dias a
partir de 01/09/2022 a 01/12/2022 conforme Processo Administrativo nº
4062/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 23 de Agosto, de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2.247/22

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo
250º, inciso II e o artigo 42º, inciso I da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com a Lei Municipal nº 768/92 em seu artigo 136, inciso IX, c/c
artigo 158,
RESOLVE:
Conceder a servidora, Keila Guimaraes de A. Gouvea B. da Silva , Guarda
Municipal, matrícula nº 11460, admitida em 01/12/2004, Licença Prêmio no
período de 90 dias a partir de 01/09/2022 a 30/11/22 conforme Processo
Administrativo nº 4179/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 23 de Agosto, de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.248/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.
RESOLVE:
Conceder a servidora, Marcia Soares da Cruz Alves, Secretaria Escolar –
N5, matrícula nº 9943, admitida em 22/08/1996, Licença para Tratamento de
Saúde, pelo período compreendido entre 16/08/2022 a 16/02/2023, conforme
processo administrativo nº 4983/2021.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 23 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.249/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº
2.636 de 04 de abril de 2018, art. 4º c/c o art. 5º, 
RESOLVE:
Artigo 1º - DESTITUIR a Portaria nº 776/2021, onde nomeou os membros da
Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI.
Artigo 2º - Ficam revogadas as Portarias nºs 1.233/21, 1.630/21, 1.737/21,
1.172/22 e 1.173/22.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 23 de agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.252/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.

RESOLVE:
Conceder a servidora, Sandra Helena Rocha de Sá Ferreira, Inspetor de
Alunos – N 1, matrícula nº 33482, admitida em 10/02/2020, Licença para
Tratamento de Saúde, pelo período compreendido entre 16/08/2022 a
16/10/2022, conforme processo administrativo nº 929/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 23 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal
 

PORTARIA Nº 2.253/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.
RESOLVE:
Conceder  a servidora, Cintia Apicelo de Matos Martins Costa,
Fisioterapeuta, matrícula nº 7339, admitida em 01/02/2001, Licença para
Tratamento de Saúde, pelo período compreendido entre 30/08/2022 a
30/10/2022, conforme processo administrativo nº 2024/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 23 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.254/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.
RESOLVE:
Conceder a servidora, Marcia Cristina Mendonça Teixeira, Professor D –
N6, matrícula nº 8287, admitida em 20/02/1995, Licença para Tratamento de
Saúde, pelo período compreendido entre 30/08/2022 a 01/03/2023, conforme
processo administrativo nº 2209/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 23 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.255/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.
RESOLVE:
Conceder a servidora, Nilceia Pinheiro de Souza Pereira, Merendeira – N4,
matrícula nº 8677, admitida em 01/03/2001, Licença para Tratamento de
Saúde, pelo período compreendido entre 23/08/2022 a 23/02/2023, conforme
processo administrativo nº 3188/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 23 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.256/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.
RESOLVE:
Conceder a servidora, Ana Fatima Gonçalves Marinho, Professor I D Doc I
– língua Portuguesa - N1, matrícula nº 32989, admitida em 07/11/2017,
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período compreendido entre
19/08/2022 a 19/11/2022, conforme processo administrativo nº 2622/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 23 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.257/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.
RESOLVE:
Conceder ao servidor, Juliano Arruda Castor, Guarda Municipal, matrícula
nº 14422, admitido em 12/11/2007, Licença para Tratamento de Saúde,
pelo período compreendido entre 20/06/2022 a 20/09/2022, conforme
processo administrativo nº 3685/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 23 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.258/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.
RESOLVE:
Conceder a servidora, Telma da Conceição Costa Luiz Virginio, Inspetor de
Alunos – N3, matrícula nº 14034, admitida em 22/05/2007, Licença para
Tratamento de Saúde, pelo período compreendido entre 03/08/2022 a
03/10/2022, conforme processo administrativo nº 5094/2021.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 23 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.259/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.
RESOLVE:
Conceder a servidora, Janaina Marins de Morais Silva, Enfermeiro ( NS ),
matrícula nº 33638, admitida em 12/02/2022, Licença para Tratamento de

Saúde, pelo período compreendido entre 09/07/2022 a 09/10/2022, conforme
processo administrativo nº 4293/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 23 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.260/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso III, c/c artigos 147 e 148, inciso II.
RESOLVE:
Conceder a servidora Francyne Corrêa Rodrigues Pardo,   Fisioterapeuta,
matrícula nº 12.050, admitida em 11/07/2005, Licença por motivo de
doença em pessoa da família, a contar a partir de 13/07/2022 a 13/01/2023,
conforme processo administrativo nº 4088/2020.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 23 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.250/22

NOMEIA MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES – JARI. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº
2.636 de 04 de abril de 2018, art. 4º c/c o art. 5º,
RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear os membros da Junta Administrativa de Recursos de
Infrações – JARI, conforme abaixo:
Presidente: Luiz Cláudio dos Santos Souza
RG nº 24173279-1 / CPF nº 116.709.947-83
Membro: Jeferson de Lima Cruz
RG nº 09310379-4 / CPF nº 019.329.797-35
Membro: Adriano Calisto dos Santos
RG nº 12470394-3 / CPF nº 092.983.517-47
Membro: Juliana da Silva Gomes
RG nº 21318390-8 / CPF nº 119.440.027-00
Membro: Silvia dos Santos Ferreira
RG nº 06957815-1 / CPF nº 073.292.207-01
Membro: Diogo dos Santos Morais
RG nº 11264296-2 / CPF nº 055.051.427.96          
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 23 de agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.251/22
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O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições previstas no
art. 250 da Lei Orgânica deste município, e tendo em vista o artigo 249 do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Arraial do Cabo (Lei nº
768/1992),
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir Junta Médica Especial para atuar na sindicância instaurada
pela portaria Nº 1.663/2022, em trâmite através do processo administrativo Nº
2308/2022, a fim de resolver incidente de sanidade mental.
Art. 2º- A Junta Médica em questão será composta pelos seguintes médicos
servidores municipais:

Sérgio da Silva Ornellas Filho, Clínico Geral;a.
Glauber Rodrigues Bastos, Psiquiatra;
Luís Antônio Dalcastel, Médico do Trabalho.

 Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Arraial do Cabo, 23 de agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

ATOS OFICIAIS

EDITAL SEMECCT N.º 003/2022

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DE PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ARRAIAL DO
CABO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições legais, e por meio deste Edital:
Torna públicas as listagens referentes à Classificação Preliminar dos Inscritos
no Processo Seletivo Simplificado, publicado por meio do Edital SEMECCT
001/2022, nos termos do item 6,  das quais constam os candidatos às vagas
de:
Ampla Concorrência, no anexo I;
Pessoa com Deficiência (PCD), no anexo II.
Comunica que o prazo para recursos relativos a esta etapa se iniciará no dia
24/08/2022 e terminará no dia 25/08/2022, e deverá ser feito conforme item 9
do Edital 001/2022;
A classificação final dos candidatos ocorrerá após o resultado das análises
dos documentos anexados pelos candidatos na inscrição e será divulgada de
acordo com as necessidades de preenchimento de vagas pela Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia;
Ressalta que, nos termos do referido edital, é de responsabilidade do
candidato acompanhar as próximas etapas do Processo Seletivo Simplificado
2022 a t ravés  do  D iá r io  Of i c ia l  E le t rôn ico  do  mun ic íp io
https://www.arraial.rj.gov.br/portal/diario-oficial e no site oficial da Prefeitura
Municipal de Arraial do Cabo, www.arraial.rj.gov.br.

Arraial do Cabo, 23 de agosto de 2022.
Isalira Ramos Franco Guimarães Gomes

Secretária Municipal de Educação

Cultura, Ciência e Tecnologia

http://www.arraial.rj.gov.br
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Diversos



Prefeitura Municipal de Arraial do Cabo
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

Rua Raymundo Ottony de Castro Maia 41
Prainha, Arraial do Cabo/RJ - CNPJ: 27.792.373/0001-07 - Tel: (22) 2622-1650 - Site: www.arraial.rj.gov.br

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022 SEMECCT
PRÉ-CLASSIFICAÇÃO PARCIAL - POR CARGO

ASSISTENTE SOCIAL - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 48ELAINE DE SOUZA EVANGELISTA202208120893

2° 6PATRICIA DE ALAION SOARES202208121833

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 47MAURO ALVES202208082613

2° 42DANIELA BERNARDO SOUZA DE OLIVEIRA202208101678

3° 41MAÉRCIO DANTAS DA SILVA202208083894

4° 39OZIAS GOMES MOTTA202208084693

5° 36CATHERINE VIVIANE MANÇANO BATISTA202208150064

6° 36JULIANA CRUZ NASCIMENTO SILVA202208101481

7° 22NATHALIA N. DE MENEZES 202208080804

8° 17NEEMIAS JOSÉ PITTA LANATE202208101526

9° 11JACOOB LEONARDO DA SILVA BRASIL202208082320

10° 7RODRIGO DE ARAÚJO ASSIS202208083979

11° 6LINCOLN DA SILVA ELLENA202208091267

12° 5MAURO GONÇALVES MELÓN202208084511

13° 5ALEXANDRA MAGALI FREITAS GIAGIO 202208091209

14° 3VALDEIR PEREIRA DOS SANTOS202208100759

15° 0ARIANNE CRESPO NOGUEIRA202208084355

16° 0BRENA ARAUJO PEREIRA BRAGA 202208080731

AUXILIAR DE CRECHE - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 9JOSIANE DA SILVA DO ESPÍRITO SANTO PAULINO 202208100837

2° 6LAIS BENJAMIM DOS SANTOS 202208101555

3° 0NOEMI DA COSTA RANGEL202208084204

4° 0FERNANDA DA SILVA BRANCO DIAS ROCHA202208081873

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 24TEREZINHA DE JESUS GONÇALVES202208084481

2° 19JOÃO PEDRO SIMONAL DE SOUZA202208120128

3° 12FRANCISCO JOSÉ ADELINO DA SILVA 202208091392
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Prefeitura Municipal de Arraial do Cabo
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

Rua Raymundo Ottony de Castro Maia 41
Prainha, Arraial do Cabo/RJ - CNPJ: 27.792.373/0001-07 - Tel: (22) 2622-1650 - Site: www.arraial.rj.gov.br

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022 SEMECCT
PRÉ-CLASSIFICAÇÃO PARCIAL - POR CARGO

4° 3SILVELENA FERREIRA PESSOA202208082383

5° 3HARRISON PRAGANA DA TRINDADE 202208082906

6° 0RAMIL PEREIRA DE ARAÚJO202208082904

7° 0ROSILANE NASCIMENTO 202208082421

8° 0ANITA BALDUINO DA SILVA 202208190176

FISIOTERAPEUTA - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 14MAYARA MOREIRA ARANHA202208091662

INSPETOR DE ALUNOS - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 6ANDREIA DAVID DA SILVA VICTOR202208081154

2° 5LIGIANE PONTES BEZERRA202208090664

3° 4STHEFANY DE ARAUJO RAFAEL 202208100974

4° 0JOSEFA DANTAS DA SILVA202208110787

5° 0SHIRLEY GEANE DA SILVA CAVALCANTE 202208092191

INSPETOR ESCOLAR - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 6TEREZA CRISTINA JULIA VARGAS202208083612

ORIENTADOR EDUCACIONAL - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 55ELIANE COTA FLORIO202208121541

2° 48BARBARA MARIA VIANA DE ARAUJO 202208082236

3° 12DANIELE UZEDA GONÇALVES202208080998

4° 12JEAN SUITA202208120693

5° 11LETÍCIA BERNINI CANTON202208101753

PROFESSOR DOCENTE I - CIÊNCIAS - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 42IGOR CARDOSO DOS SANTOS202208111295

2° 12JEAN SUITA202208120572

PROFESSOR DOCENTE I - EDUCAÇÃO FÍSICA - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição
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Prefeitura Municipal de Arraial do Cabo
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

Rua Raymundo Ottony de Castro Maia 41
Prainha, Arraial do Cabo/RJ - CNPJ: 27.792.373/0001-07 - Tel: (22) 2622-1650 - Site: www.arraial.rj.gov.br

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022 SEMECCT
PRÉ-CLASSIFICAÇÃO PARCIAL - POR CARGO

1° 38RAPHAEL PORTO DOS SANTOS MOURA 202208100773

2° 9SIDNEI MENDONÇA DO AMARAL202208092505

3° 0CAIO VELLOZO FIGUEIREDO 202208121605

PROFESSOR DOCENTE I - GEOGRAFIA - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 48VERA HELANDE BEZERRA LAURINDO 202208110785

2° 48OLAIR DUARTE SANTOS202208083928

3° 31GRAZIELE ROCHA DUARTE DOS SANTOS202208111547

PROFESSOR DOCENTE I - HISTÓRIA - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 55LUIZ FERNANDO DA SILVA SIQUEIRA202208084039

2° 48HELOIZA NASCIMENTO BONFIM DOS ANJOS 202208180063

3° 45WEBERTON LUIZ FERREIRA FIGUEIREDO202208111354

4° 26LUCIANO GOMES DA SILVA202208084418

5° 6ISABEL 202208121225

6° 0FERNANDO  GARCIA GONÇALVES202208090701

7° 0LUCIANA ALVES TEIXEIRA DA SILVA202208121292

PROFESSOR DOCENTE I - LÍNGUA PORTUGUESA - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 22PEDRO VIEIRA GOMES FERREIRA CRAVO202208080230

PROFESSOR DOCENTE I - MATEMÁTICA - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 49LUCIAN AQUINO DE OLIVEIRA202208110508

2° 36HELEN CRISTINA RAMOS BARBOSA DIAS202208101394

3° 12GLAUCIA PIRES DOS SANTOS PINTO202208111157

4° 6AYRTON SANTIAGO DE AZEVEDO SALGADO CERVANTES202208090958

PROFESSOR DOCENTE I - QUÍMICA - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 42AILTON GONÇALVES202208090603

PROFESSOR DOCENTE I COM CURSO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição
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Prefeitura Municipal de Arraial do Cabo
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

Rua Raymundo Ottony de Castro Maia 41
Prainha, Arraial do Cabo/RJ - CNPJ: 27.792.373/0001-07 - Tel: (22) 2622-1650 - Site: www.arraial.rj.gov.br

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022 SEMECCT
PRÉ-CLASSIFICAÇÃO PARCIAL - POR CARGO

1° 6LUCILEA COSTA DE MENDONCA 202208111079

PROFESSOR DOCENTE I COM ESPECIALIZAÇÃO EM BRAILE - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 44MARÍLIA RAMOS PEREIRA202208121251

PROFESSOR DOCENTE I COM ESPECIALIZAÇÃO EM LIBRAS - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 48LEANDRO RIBEIRO DE MELO SILVA202208121232

2° 3THIAGO CARDOSO ALVES202208101557

PROFESSOR DOCENTE II C - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 47MARCIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA COELHO202208120426

2° 41DENISE TERRA GUIMARÃES VALENZUELA 202208150087

3° 36SONIA CARNEIRO DA COSTA SANTUZZI 202208150123

4° 11SIMONE MIGUEL DA SILVA202208121255

PSICÓLOGA - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 42MAYCON DA SILVA PEREIRA202208121247

2° 24ROSE |ANNE DE ANDRADE ALMEIDA202208121508

3° 12PAULA DO NASCIMENTO CAVALCANTI202208121261

SECRETÁRIA ESCOLAR - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 6SHEILLA CRISTINA DE SOUSA BATISTA202208090228

2° 5CRISTIANE NUNES RAMOS DE MELLO202208080973

SUPERVISOR EDUCACIONAL - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 11LETÍCIA BERNINI CANTON202208121494

TÉCNICO DE ENFERMAGEM - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 36ROSSINIA CUNHA DIAS CORREIA 202208190180

2° 10DINAH REBECA DE AZEVEDO 202208121475

aProcSeletivo

     Arraial do Cabo, Terça-feira, 23 de Agosto de 2022 - Edição: 644 - 187 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
AVENIDA ALMIRANTE PAULO DE CASTRO MOREIRA, Nº 50

CENTRO - ARRAIAL DO CABO - RJ

185

 



Prefeitura Municipal de Arraial do Cabo
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

Rua Raymundo Ottony de Castro Maia 41
Prainha, Arraial do Cabo/RJ - CNPJ: 27.792.373/0001-07 - Tel: (22) 2622-1650 - Site: www.arraial.rj.gov.br

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022 SEMECCT
PRÉ-CLASSIFICAÇÃO PARCIAL - POR CARGO

3° 0LÍDIA DOS SANTOS 202208092107

VIGIA - P.C.D

Colocação Nome PontosNº Inscrição

1° 44ADRIANO BARROS DE AZEVEDO 202208090639

2° 6LUCIANO MARIANO DE CAMPOS202208090870

Quantidade de registros: 82
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CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO INTEGRAL

SECRETARIA DE AMBIENTE E SANEAMENTO DE ARRAIAL DO CABO
CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO INTEGRAL
PROCESSO Nº 3933/2022
COMPROMITENTE:  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
(SUPERMERCADO EXTRA)
COMPROMISSÁRIA: Secretaria de Ambiente e Saneamento de Arraial do
Cabo
OBJETO: Quitação do Pagamento da Multa.
VALOR: R$ 130.007,50 (Cento e Trinta Mil, Sete Reais e Cinquenta
 Centavos)
DATA DE QUITAÇÃO: 05/08/2022.
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 96, §6°do Decreto Municipal n° 1826/2010.

Arraial do Cabo, 23 de Agosto de 2022.
Jorge Augusto da Costa Oliveira

Secretário de Ambiente e Saneamento

EXTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº: 1º TERMO AO CREDENCIAMENTO Nº
002/2021
PROCESSO N° 3443/2021
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: HOSPITAL DO OLHO LAGOS LTDA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°. 8.666/1993
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO Por este instrumento e na melhor forma
de direito os CONTRATANTES acima qualificados, aditam a contratação de
empresa para prestação de serviços de assistência à saúde, interessadas em
participar de forma complementar ao Sistema Único municipal Arraial do
Cabo/RJ com o objetivo de ofertar serviços de: Ações de promoção e
prevenção em Saúde, Procedimentos com finalidade diagnóstica,
Procedimentos clínicos, procedimentos cirúrgicos, Transplante de órgãos,
tecidos e células, Órteses, próteses e materiais especificais e Ações
complementares da atenção à Saúde para atender aos munícipes, mediante
os preços fixados na tabela SIS/SUS/SIGTAP.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR: O valor a ser acrescido será de R$
15.617,05 (Quinze mil, seiscentos e dezessete reais e cinco centavos),
equivalente a 25% do valor contratual.
O valor global com o aditivo passa para R$ 78.085,25 (Setenta e oito mil,
oitenta e cinco reais e vinte e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO: O prazo será prorrogado por mais 06
(seis) meses, iniciando-se em 20/07/2022 e findando-se em 20/01/2023.

EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL Nº
024/2022

SECRETARIA DE AMBIENTE E SANEAMENTO DE ARRAIAL DO CABO
TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL Nº 104/2022
PROCESSO Nº 738/2022
COMPROMITENTE: SUMMER DREAM INCORPORAÇÕES LTDA
COMPROMISSÁRIA: Secretaria de Ambiente e Saneamento de Arraial do
Cabo
OBJETO: Conversão de Auto de Infração aplicado em serviços de interesse
ambiental.
VALOR: R$ 7.154,48 (Sete Mil, Cento e Cinquenta e Quatro Reais e
Quarenta e Oito Centavos)
DATA DA ASSINATURA: 18/07/2022.
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 96, §6°do Decreto Municipal n° 1826/2010.

Arraial do Cabo, 23 de Agosto de 2022.
Jorge Augusto da Costa Oliveira

Secretário de Ambiente e Saneamento

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 261/2022

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO N°. 4394/2022
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: DAS LUZ CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: O presente contrato administrativo tem por objeto a aquisição de
Aquisição de kits de auxílio natalidade para famílias inscritas no cadastro
único ou participantes do programa criança feliz.
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente contrato terá o tempo
contratual de 12 (doze) meses, a contar a partir da sua assinatura;
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.524,50 (seis mil, quinhentos e vinte e
quatro reais e cinquenta centavos)

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 263/2022

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO N°. 4395/2022
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: MDA COMERCIAL EIRELI
OBJETO: O presente contrato administrativo tem por objeto a aquisição de
Aquisição de kits de auxílio natalidade para famílias inscritas no cadastro
único ou participantes do programa criança feliz
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente contrato terá o tempo
contratual de 12 (doze) meses, a contar a partir da sua assinatura;
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.942,50 (Um mil, novecentos e quarenta e
dois reais e cinquenta centavos)


